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DECRETO N.º825/2017
Súmula: Concede aposentadoria a servidora CLEIDE
DO CARMO NEPOMUCENO GASPAR
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, RUY
HAUER REICHERT, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora CLEIDE DO CARMO
NEPOMUCENO GASPAR, RG. n.º 5.039.414-0 -
SESP - Pr , inscrita no CPF sob nº 624.730.349-15,
Matrícula 1864, ocupante do cargo público de Técnico
Administrativo, Nível 3G, Classe I, Voluntária Por
Idade e Tempo de Contribuição, com Provento Integral
- Com Paridade, Ultima Remuneração, de acordo com
o disposto no artigo 3º da EC 47/05, fórmula 85/95-
Comum.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria, o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de R$ 2.050,53.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito, a partir do 01 de novembro
de 2017.

Matinhos, 26 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito

DECRETO N.º 826/2017
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, RUY
HAUER REICHERT  , no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 0010942/2017.Decreta:
Art. 1º Fica concedida pensão à dependente do
servidor inativo falecido PAULO SERGIO DVORAK -
matricula 75876, no valor de R$1.149,72 (Um mil, cento
e quarenta e nove reais, setenta e dois centavos),
correspondente aos proventos do referido servidor,
conforme art. 40, § 7º e § 8º, da Constituição Federal,
Provento Integral até o teto do RGPS, mais 70% da
parcela excedente - Sem Paridade, Ultima
Remuneração ou Provento.
a)   À Filha : GABRIELLA CRISTINA DA SILVEIRA
DVORAK
b)  Cota Temporária  igual a 100% = R$1.149,72.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos financeiros a partir de
06 de setembro  de 2016.

Matinhos, 26 de outubro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito
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PORTARIA Nº 142/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data, a
pedido, o Sr. VANILDO PEREIRA SILVA,
Portador do RG nº 8.345.960-3, do cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDENCIA, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria 033/2017.

Matinhos, 11 de outubro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 143/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36 do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1° - Em decorrência do feriado do dia
12/10/2017, fica determinado ponto
facultativo nas repartições da Câmara
Municipal de Matinhos no dia 13 de outubro
de 2017, retornando ao expediente normal a
partir do dia 16 do mesmo mês.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 11 de outubro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

ATA DA 21ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 12ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE
OUTUBRO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente  - GERSON DA
SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°
Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°

Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA; e
demais Vereadores: MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA NETO;
RENATO PEREIRA DA SILVA; RODRIGO
GREGÓRIO DOS SANTOS; SANDRO
MOACIR BRAGA.  Início 17:00 horas. O Sr.
Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições
que me são conferidas por Lei, declaro aberta
a 21ª Sessão Extraordinária da Câmara
Municipal de Matinhos, no seu 2º Período
Legislativo da 12ª Legislatura, convocada
para deliberar sobre os projetos de Lei n°s
042, 043, 044, 045 e 053/2017 todos de
iniciativa do  Poder Executivo. Em seguida, o
Sr. Presidente solicita ao Vereador Renato
Pereira da Silva que faça a leitura das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente
agradece aos presentes. O Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte solicita que seja
justificada a ausência do vereador Sandro
Paulo Ramos, o qual não pode estar presente
por motivos de força maior. O Sr. Presidente
coloca em deliberação do plenário o pedido
do vereador Marcio, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. ORDEM DO DIA:
O Sr. Presidente solicita a Secretária que faça
a leitura do Projeto de Lei n° 042/2017,
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar por anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 1.110.000,00
(um milhão, cento e dez mil reais), no
orçamento geral do município de matinhos e
alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2017, e
dá outras providências", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. O Vereador Sandro Moacir Braga
apresenta emenda modificativa ao projeto de
Lei 042/2017. O Sr. Presidente solicita à
Secretária que faça a leitura da emenda
apresentada. Em seguida, o Sr. Presidente
coloca em discussão a emenda apresentada
pelo vereador Sandro. Fizeram uso da palavra
os vereadores: Mario Braga Neto; Marcio
Fabiano Mesquita Duarte; Sandro Moacir
Braga e Jair de Borba Rosa. Em seguida, o
Sr. Presidente coloca em deliberação do
plenário a presente emenda, sendo a mesma
rejeitada, tendo votos contrários dos

vereadores: Anderson da Silva dos Santos;
Marcio Fabiano mesquita Duarte; Renato
Pereira da Silva; José Fernando de Lima e
Jair de Borba Rosa. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 042/2017
em 1ª discussão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Marcio Fabiano Mesquita
Duarte; Sandro Moacir Braga; José Fernando
de Lima; Anderson da Silva dos Santos; Jair
de Borba Rosa e Mario Braga Neto. Ninguém
mais querendo discutir, o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 042/2017 em 1ª
votação, onde ocorreu empate tendo quatro
votos favoráveis e quatro contrários ao
referido projeto. Sendo assim, o Sr.
Presidente vota pela rejeição do mesmo,
ficando portanto rejeitado o Projeto de Lei
042/2017 tendo votos contrários dos
vereadores: Anderson da Silva dos Santos;
Gerson da Silva Junior; Jair de Borba Rosa;
José Fernando de Lima; e Renato Pereira
da Silva. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei n° 043/2017, "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo a contratar operação de crédito
com a Agencia de Fomento do Paraná S.A",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 1ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 043/2017
em 1ª discussão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Rodrigo Gregório dos Santos e
Marcio Fabiano Mesquita Duarte. Ninguém
mais querendo discutir, o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 043/2017 em 1ª
votação, sendo o mesmo rejeitado pela
maioria absoluta, tendo voto favorável apenas
do vereador Sandro Moacir Braga. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 044/2017,
"Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Adicional Especial
por Superávit Financeiro no valor de R$
2.961,55 (dois mil, novecentos e sessenta e
um reais e cinqüenta e cinco centavos), no
orçamento geral do município de matinhos e
alterar no PPA 2014/2017 e na LDO 2017, e
dá outras providências", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
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coloca o Projeto de Lei 044/2017 em 1ª
discussão. Ninguém querendo discutir, o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 044/2017
em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei n° 045/2017, "Autoriza o Chefe do Poder
Executivo Municipal a contribuir mensalmente
com a Associação dos Municípios do
Paraná-AMP", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 045/2017 em 1ª
discussão. Ninguém querendo discutir, o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 045/2017
em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei n° 053/2017, "Autoriza o Poder Executivo
a instituir novas alíquotas do Imposto Predial
e Territorial Urbano-IPTU, bem como a
promover atualizações na Planta Genérica de
Valores Imobiliários da área urbana do
Município de Matinhos, para fins do cálculo
do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU,
Imposto Sobre a Transmissão de Bens
Imóveis-ITBI, Desapropriações e
Contribuição de Melhoria, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 053/2017 em 1ª
discussão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Marcio Fabiano Mesquita
Duarte; Jair de Borba Rosa; Mario Braga
Neto; Sandro Moacir Braga; Renato Pereira
da Silva e Rodrigo Gregório dos Santos.
Ninguém mais querendo discutir, o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 053/2017
em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado
pela maioria, tendo votos contrários apenas
dos vereadores Mario Braga Neto; Rodrigo
Gregório dos Santos e Sandro Moacir Braga.
Terminadas as discussões e votações, o Sr.
Presidente informa que fica marcada para
amanhã, dia 10 de outubro de 2017, as 17:00
horas, a segunda sessão extraordinária para
deliberação dos projetos de lei incluídos na
pauta da presente sessão.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada

a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.
Matinhos, 09 de outubro de 2017.

GERSON DA SILVA JUNIOR
Presidente

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS
Vice-Presidente

JAIR DE BORBA ROSA
1º Secretário

JOSÉ FERNANDO DE LIMA
2º Secretário

ATA DA 22ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 12ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 10 DE
OUTUBRO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente  - GERSON DA
SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1°
Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°
Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA; e
demais Vereadores: JOSÉ CARLOS DO
ESPÍRITO SANTO; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA NETO;
RENATO PEREIRA DA SILVA; RODRIGO
GREGÓRIO DOS SANTOS; SANDRO
MOACIR BRAGA E SANDRO PAULO
RAMOS.  Início 17:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei, declaro aberta a 22ª
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal
de Matinhos, no seu 2º Período Legislativo
da 12ª Legislatura, convocada para deliberar
sobre os projetos de Lei n°s 042, 043, 044,
045 e 053/2017 todos de iniciativa do  Poder
Executivo. Em seguida, o Sr. Presidente
solicita ao Vereador Renato Pereira da Silva
que faça a leitura das escrituras sagradas. O
Sr. Presidente agradece aos presentes. O Sr.
Presidente coloca em discussão e votação
a Ata da 21ª Sessão Extraordinária, realizada
em 09 de outubro de 2017, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA:

O Sr. Presidente solicita a Secretária que
faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 042/2017, "Autoriza o Chefe do
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar por anulação de
dotação orçamentária no valor de R$
1.110.000,00 (um milhão, cento e dez mil
reais), no orçamento geral do município de
matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e na
LDO 2017, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 042/2017
em 2ª discussão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Sandro Moacir Braga; José
Carlos do Espírito Santo; José Fernando de
Lima; Anderson da Silva dos Santos; Jair de
Borba rosa; Marcio Fabiano Mesquita
Duarte; Mario Braga Neto; Rodrigo Gregório
dos Santos; Renato Pereira da Silva e
Sandro Paulo Ramos. Ninguém mais
querendo discutir, o Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei 042/2017 em 2ª votação, onde
ocorreu um empate por cinco votos a favor e
cinco contra. Sendo assim, o Sr. Presidente
vota pela rejeição do presente projeto,
ficando o mesmo então considerado
rejeitado por seis votos a cinco, tendo votos
contrários dos vereadores: Anderson da Silva
dos Santos; Jair de Borba Rosa; José Carlos
do Espírito Santo; José Fernando de Lima;
Renato Pereira da Silva e Gerson da Silva
Junior. O Sr. Presidente solicita a Secretária
que faça a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 043/2017, "Autoriza o
Chefe do Poder Executivo a contratar
operação de crédito com a Agencia de
Fomento do Paraná S.A", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 043/2017 em 2ª
discussão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Sandro Moacir Braga; Jair de
Borba Rosa; Anderson da Silva dos Santos;
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Mario Braga Neto; Sandro Paulo Ramos;
Marcio Fabiano Mesquita Duarte e Rodrigo
Gregório dos Santos. Ninguém mais
querendo discutir, o Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei 043/2017 em 2ª votação,
sendo o mesmo reprovado por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a Secretária que
faça a leitura somente da súmula do Projeto
de Lei n° 044/2017, "Autoriza o Chefe do
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial por Superávit Financeiro
no valor de R$ 2.961,55 (dois mil, novecentos
e sessenta e um reais e cinqüenta e cinco
centavos), no orçamento geral do município
de matinhos e alterar no PPA 2014/2017 e
na LDO 2017, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 044/2017
em 2ª discussão. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Sandro Moacir Braga; José
Carlos do Espírito Santo; Jair de Borba Rosa;
Anderson da Silva dos Santos e Rodrigo
Gregório dos Santos. Ninguém mais
querendo discutir, o Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei 044/2017 em 2ª votação,
sendo o mesmo aprovado pela maioria
absoluta dos presentes, tendo voto contrário
apenas do vereador José Carlos do Espírito
Santo. O Sr. Presidente solicita a Secretária
que faça a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 045/2017, "Autoriza o Chefe
do Poder Executivo Municipal a contribuir
mensalmente com a Associação dos
Municípios do Paraná-AMP", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 045/2017 em 2ª
discussão. Fizeram uso da palavra os
vereadores: Sandro Moacir Braga; Mario
Braga Neto e José Carlos do Espírito Santo.
Ninguém mais querendo discutir, o Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei 045/2017
em 2ª votação, sendo o mesmo aprovado
pela maioria absoluta, tendo voto contrário
apenas do vereador José Carlos do Espírito
Santo. O Sr. Presidente solicita a Secretária
que faça a leitura somente da súmula do
Projeto de Lei n° 053/2017, "Autoriza o

Poder Executivo a instituir novas alíquotas do
Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU,
bem como a promover atualizações na Planta
Genérica de Valores Imobiliários da área
urbana do Município de Matinhos, para fins
do cálculo do Imposto Predial e Territorial
Urbano-IPTU, Imposto Sobre a Transmissão
de Bens Imóveis-ITBI, Desapropriações e
Contribuição de Melhoria, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. A Secretária informa que foi
protocolada a Emenda Supressiva 001/2017
ao Projeto de Lei 053/2017. O Sr. Presidente
solicita à Secretária que faça a leitura da
referida emenda. Feita a leitura, o Sr.
Presidente coloca a presente emenda em
discussão. Fizeram uso da palavra os
vereadores: Jair de Borba Rosa; Marcio
Fabiano Mesquita Duarte; José Carlos do
Espírito Santo; Renato Pereira da Silva;
Mario Braga Neto; Sandro Paulo Ramos;
Anderson da Silva dos Santos; Sandro
Moacir Braga; Rodrigo Gregório dos Santos
e José Fernando de Lima. Em seguida, o Sr.
Presidente coloca a Emenda Supressiva
001/2017 ao Projeto de Lei 053/2017 em
votação, ficando a mesma aprovada pela
maioria, tendo votos contrários apenas dos
vereadores: Sandro Paulo Ramos; Mario
Braga Neto; Rodrigo Gregório dos Santos e
Sandro Moacir Braga. Aprovada a Emenda,
o Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 053/
2017 em 2ª discussão. Fizeram uso da
palavra os Vereadores: José Carlos do
Espírito Santo; Sandro Moacir Braga; Marcio
Fabiano Mesquita Duarte; Mario Braga Neto
e José Fernando de Lima. Ninguém mais
querendo discutir, o Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei 053/2017 em 2ª votação, onde
ocorreu um empate por cinco votos a favor e
cinco contra. Sendo assim, o Sr. Presidente
vota pela aprovação do presente projeto,
ficando o mesmo então considerado
aprovado com a incorporação da emenda,
por seis votos a cinco, tendo votos contrários
apenas dos vereadores: Sandro Moacir
Braga; José Carlos do Espírito Santo; Mario

Braga Neto; Rodrigo Gregório dos Santos e
Sandro Paulo Ramos. Terminadas as
discussões e votações, o Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte solicita que seja
dispensada a terceira discussão e votação
dos projetos em pauta, tendo em vista os
mesmos já terem sido discutidos e votados
por duas sessões, sendo a terceira somente
para efeito de redação. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação o pedido do
vereador Marcio, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade, ficando assim dispensada
a terceira discussão e votação dos projetos
em pauta. Tendo em vista o pedido do
vereador Marcio, o Sr. Presidente suspende
a Sessão por 15 (quinze) minutos para
confecção da presente Ata. Reiniciando a
sessão, o Sr. Presidente solicita a secretaria
que faça a leitura da presente ata. Em
Seguida, o Sr. Presidente coloca a presente
ata em discussão e votação, sendo a mesma
aprovada por unanimidade.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada
a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a
presente Sessão.
Matinhos, 10 de outubro de 2017.
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